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PORTARIA Nº 4875, DE 23 DE MAIO DE 2025

Revoga  as  Portarias  nºs  4.364/2022,  4.787/2025,
4.363/2022 e 4.785/2025, do Quadro de Pessoal do
Legislativo - QPL, a partir de 1º de maio de 2025.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 627, de  20 de maio de

2025,

REVOGA as Portarias nºs 4.364/2022, 4.787/2025 e 4.363/2022, que

nomearam, respectivamente, os funcionários THIAGO MOREIRA DE ALMEIDA GIOLO,

para  o cargo de Chefe de Administração de Bens e Serviços, EVANDRO BERTAZI, para o

cargo de Chefe de Transportes e RENATA CRISTINA CAMILO RODRIGUES DE SOUZA,

para o cargo de Chefe da Secretaria Legislativa, de provimento em comissão, símbolo CC-

3, do Quadro de Pessoal do Legislativo – QPL.

REVOGA  ainda,  a  Portaria  nº  4.785/2025,  que  designou  a

funcionária FÁTIMA APARECIDA MARTINI, para exercer a função de Chefe do Setor de

Projetos e Assessoria Técnico-Legislativa, “FC-01”.

          Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
Presidente

 JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR                      MARIANA CERGOLI JANEIRO
 1º Secretário                                                          2ª Secretária
                   

Registrada e publicada na Câmara Municipal de Jundiaí, em vinte e

três de maio de dois mil e vinte e cinco (23/05/2025).

ANA PAULA CREPALDI BUENO
cgb/phof                                                                         Diretora Administrativa P
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